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DECLARAÇÃO 

 

Em cumprimento ao disposto no item 28 do Anexo II da Resolução T.C. nº 299, 
de 19 de novembro de 2025, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – 
TCE/PE, este órgão declara que, no exercício de 2025, foi realizada auditoria no 
Processo Licitatório nº 0141/PMCSA-SME-SMPROS-FMS-SELOG-SMDET/2021. 

Durante os trabalhos, foram identificadas as seguintes irregularidades: 

1. Inobservância do documento de Boas Práticas do Ministério do 

Planejamento, desenvolvimento e Gestão em relação à locação de 

equipamentos de impressão, digitalização e de páginas impressas; 

2. Inobservância da Portaria n° 20/2016 quanto a duração do prazo do contrato 

e a exigência de equipamentos novos; 

3. Licitação em lote único para a contratação de equipamentos de informática 

e impressão; 

4. Solicitação aos licitantes para apresentar declaração, certificados ou 

indicação de website do fabricante que permita à contratante de evidenciar 

de que é revendedora autorizada e habilitada pelo fabricante como visto no 

anexo II observação 2 do Termo de referência; 

5. Julgamento das contestações dos participantes da licitação, respondidas 

pela Secretária de Logística; 

6. Falta de planejamento para a emissão do Termo de Referência; 

7. Termo de Referência não foi direcionado à real necessidade da Prefeitura do 

Cabo de Santo Agostinho. 

As irregularidades foram devidamente comunicadas às Secretarias 

responsáveis pelo contrato, com recomendação para a instauração de novo processo 

licitatório, com observância a legislação e a real necessidade do município, com vistas 

ao aprimoramento da gestão, ao fortalecimento da transparência dos atos 

administrativos e à plena conformidade com as exigências legais e normativas 

aplicáveis. 

Cabo de Santo Agostinho, XX de fevereiro de 2026 

 

Rizelma Soraia Ferreira 

Controlada Geral 

Mat. 77014 
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